LEGISI:AC;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Secéo de Legislacédo Citada - SELEC

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece normas sobre o célculo, a entrega e o
controle das liberagdes dos recursos dos Fundos
de Participacéo e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° O célculo, a entrega e o controle das liberagcdes dos recursos do Fundo de
Participacdo dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participacdo dos Municipios -
FPM, de que tratam as alineas a e b do inciso | do art. 159 da Constituicdo, far-se-8o nos termos
desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos Il e 111 do art. 161 da Constituicdo.

Paragrafo Unico. Para fins do disposto neste artigo, integrardo a base de célculo das
transferéncias, aléem do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por
compensacdo ou dacdo, o0s respectivos adicionais, juros e multa moratdria, cobrados
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualizacdo monetéaria paga.

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participacdo dos Estados e do Distrito Federal - FPE
serdo distribuidos da seguinte forma: (Vide ADINSs n% 875, 1.987, 2.727 e 3.243, cuja decisdo foi
publicada no DOU de 13/5/2010)

| - 85% (oitenta e cinco por cento) as Unidades da Federacdo integrantes das regides
Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

Il - 15% (quinze por cento) as Unidades da Federacdo integrantes das regies Sul e

Sudeste.

8 1° Os coeficientes individuais de participacdo dos Estados e do Distrito Federal no
Fundo de Participacdo dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercicio
de 1991, inclusive, sdo os constantes do Anexo Unico, que € parte integrante desta Lei
Complementar.

8§ 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participacdo dos Estados e do Distrito Federal,
a vigorarem a partir de 1992, serdo fixados em lei especifica , com base na apuracdo do censo de
1990.

8 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o paragrafo anterior,
continuardo em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de distribuicdo dos recursos do Fundo de
Participacdo dos Municipios até que lei especifica sobre eles disponha, com base no resultado do
Censo de 1991, realizado pela Fundacédo IBGE. (“Caput” do artigo com redacdo dada pela Lei
Complementar n® 71, de 3/9/1992, produzindo efeitos a partir de 1/1/1992)

Paragrafo unico. A lei estabelecera os critérios de rateio do Fundo de Participagdo dos
Municipios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuragdo do Censo de 1990.
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Art. 4° A Unido observara, a partir de marco de 1990, os seguintes prazos maximos
na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municipios, dos recursos do
Fundo de Participacao:

| - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada més: até o vigésimo dia;

Il - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada més: até o
trigésimo dia;

Il - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada més: até o
décimo dia do més subsequiente.

8§ 1° Até a data prevista no caput deste artigo, a Unido observara os seguintes prazos
maximos:

| - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada més: até o décimo
quinto dia do més subseqente;

Il - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada més: até o
vigesimo dia do més subsequente.

8§ 2° Ficam sujeitos a corregdo monetaria, com base na variagdo do Bénus do Tesouro
Nacional Fiscal, os recursos ndo liberados nos prazos previstos neste artigo.



